
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1598, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

Aprovação de pleitos de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa
Jurídica (IRPJ) e adicionais não restituíveis

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
DICOL/SUDAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, § 3º, da Lei Complementar nº
124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo art. 10, parágrafo único, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022; e pelo art. 6º, II e XX, do anexo do Regimento Interno da Sudam, aprovado pela
Resolução Normativa Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as alterações da Resolução Normativa
Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e o que consta no processo SEI n° 59004.001265/2023-32; resolve:

 

​Art. 1º - Aprovar: 

I - o pleito   de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 235/2025 (SEI 0710394) e nº 236/2025 (SEI 0710396), em favor da
Empresa Whirlpool S.A., CNPJ: 59.105.999/0069-74, localizada em Manaus, Estado do
Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº
2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais
Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.002208/2024-51;

II - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Diversificação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 249/2025 (SEI 0716177), em favor da Empresa AMAGGI EXPORTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 77.294.254/0061-25, localizada em Porto Velho, no estado de
Rondônia, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº
2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais
Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.001905/2024-95;

III - O pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Ampliação, e a emissão do Laudo Constitutivo
nº 238/2025 (SEI 0711137), em favor da Empresa Amaggi Exportação e Importação Ltda,
CNPJ: 77.294.254/0075-20, localizada no Município de Comodoro, no Estado do Mato
Grosso, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº
2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais
Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.000401/2025-39;

IV - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Diversificação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 206/2025 (SEI 0707845), em favor da Empresa BRITANIA COMPONENTES
ELETRONICOS LTDA, CNPJ: 13.699.433/0001-29, localizada em Manaus, Estado do
Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº



2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais
Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.001144/2025-52;

V - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 165/2025 (SEI 0699420), nº 166/2025 (SEI 0699421), nº 167/2025 (SEI
0699422) e nº 168/2025 (SEI 0699423), em favor da Empresa Boa Esperança
Agropecuária Ltda, CNPJ: 01.722.958/0013-92, localizada no Município de Ipiranga do
Norte, Estado do Mato Grosso, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao
incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de
Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.002450/2023-44;

VI - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 169/2025 (SEI 0699449), nº 170/2025 (SEI 0699450) e nº 171/2025 (SEI
0699451), em favor da Empresa Boa Esperança Agropecuária Ltda, CNPJ:
01.722.958/0004-00, localizada no Município de Lucas do Rio Verde, Estado do Mato
Grosso, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº
2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais
Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.002453/2023-88;

VII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 161/2025 (SEI 0699411), nº 162/2025 (SEI 0699414), nº 163/2025 (SEI
0699415) e nº 164/2025 (SEI 0699416), em favor da Empresa Boa Esperança
Agropecuária Ltda, CNPJ: 01.722.958/0006-63, localizada no Município de Tapurah,
Estado do Mato Grosso, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao
incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de
Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.002454/2023-22;

VIII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Ampliação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 209/2025 (SEI 0708492), em favor da Empresa ARAGUAIA S.A, CNPJ:
03.306.578/0019-98, localizada no Município de Rondonópolis, Estado do Mato Grosso,
para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.001483/2024-58;

IX - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 216/2025 (SEI 0708671) e º 217/2025 (SEI 0708672), em favor da
Empresa 3SB PRODUTOS AGRICOLA S.A, CNPJ: 22.177.696/0008-35, localizada no
Município de Primavera do Leste, Estado do Mato Grosso, para fins de reconhecimento
e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº
4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo
SEI n° 59004.001647/2024-47;

X - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 201/2025 (SEI 0707129), em favor da Empresa BAUMINAS QUIMICA
N/NE LTDA, CNPJ: 23.647.365/0009-65, localizada em Manaus, Estado do Amazonas,
para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,



ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.002407/2023-89;

XI - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na modalidade Implantação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 183/2025 (SEI 0702110), em favor da Empresa Aura Almas Mineração
S.A., localizada no Município de Almas, Estado do Tocantins, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.001254/2024-33;

XII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Diversificação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 200/2025 (SEI 0707123), em favor da Empresa CERAS JOHNSON LTDA,
CNPJ: 33.122.466/0007-04, localizada em Manaus, Estado do Amazonas, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.002011/2024-12;

XIII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 195/2025 (SEI 0707102), nº 196/2025 (SEI 0707103), nº 197/2025 (SEI
0707104) e nº 198/2025 (SEI 0707105) em favor da Empresa CERAS JOHNSON LTDA,
CNPJ: 33.122.466/0007-04, localizada em Manaus, Estado do Amazonas, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.001002/2024-12.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente

 
Aharon Alcolumbre

Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável
 

Wilson Luiz Alves Ferreira
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos

 
Jorgiene dos Santos Oliveira

Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
 

Aline Dias Rossy
Diretor de Administração
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